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o Tratado que institui a Comunidade Ee<r
nômica Européia, denominação substituída pela
expressão Comunidade Européia pelo Tratado
da União Européia ou Tratado de Maastricht,
atribui a realização das tarefas confiadas a essa
organização ao Parlamento Europeu, ao Conse
lho, àComissão e ao Tribunal de Justiça.

O Tratado da União Européia altera o qua
dro institucional com a inclusão de mais uma
instituição: o Tribunal de Contas.

O quadro institucional da Comunidade não
corresponde à divisão clássica dos poderes do
Estado, baseada no princípio da separação ou
triparticipação entre legislativo, executi~ eju
diciário, em que este último é considerado por
uns como apolítico, em virtude da sua função
de assegurar o respeito das leis, e por outros
tão ftaco que nem poderia ser qualificado como
poder. O quadro institucional da Comunidade
não reproduz a tripartição dos poderes, posto
que, na expressão de Ricardo Monaco·, entre
estes "se insere, não um quarto poder, mas um
órgão especial de conexão, bem como de coor
denação da ação comunitária com a ação esta
tal, enquanto esta última se dirija à consecução
dos fins comunitários. Trata-se do Conselho
de Ministros. Mas, posto de lado isso, não se
poderia estabelecer um exato paralelismo entre
os três outros órgãos, respectivamente o legis
lativo, o executivo e ojudiciário. assim como se
encontram no ordenamento constitucional do
Estado". Depois de observar que a Assem
bléia não tem o poder de elaborar leis e a
Comissão não exerce sozinha a direção da
comunidade, Monaco conclui que, "desse
modo, o sistema torna-se hIbrido, porém ao
mesmo tempo lógico, dado que corresponde à

I Enâclopedia dei Diritfh, VIII ("Comunit... eco
nomica europea"), p. 329.
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exigênciade ente no qual ainda não pode existir
separaçlo de poderes e no qual, necessário que
a açIo comunitária se desenvolva mediante o
concurso da açlo dos Estado~Membros".

Pierre Pescatore2 compara aesttutura insti
tucional das organizações internacionais tradi
cionais com acomunitária A estrutura das pri
meiras funda-se "no mesmo principio de legiti
midade. que é oda representatividade do Esta
do nas relaçOes internacionais. A despeito da
grande diversificação das tarefas cometidas às
diversas organizaQOes, a despeito de sua estru
turaçAo interna. que pode assumir proporções
grandiosas, como éocaso da armadura impres
sionante das Nações Unidas, todos esses or
ganismos, entretanto, inspiram-se num único e
mesmo principio de estrutura: o de que todo
poderderiva dos Estados e que uma instituição
internacional só exerce uma autoridade real com
a condição de ser composta de represensantes
de Estados.

Emoutros termos. opoder nas organizações
internacionais, a po/icy making, está concen
trado nas maos de órgãos compostos de repre
sentantes de Estados, quer dizer, representan
tes de interesses nacionais. Para ficar no exem
plo das Na.ç&:s Unidas - protótipo de todas as
organizações - quer se trate da Assembléia
Geral, do Conselhode Segurança. do Conselho
Econômico e Social ou do Conselho de Tutela.
a fonte de sua legitimidade é idêntica. embora
as missões sejam distintas: todos esses órglos
são compostos, invariavelmente, de represen
tantes de Estados.

Do pontode vista daestrutura. em que con
siste, pois, a originalidade do direito da integIa
çIo, tal como se materializou nas Comunidades
Européias? Os Tratados de Paris e de Roma
constituemaprimeira tentativa, munaescalamais
amplae mais sistemática, de introduzir na estru
turaçlo de um conjunto interestadual novos
princípios de representatividade, àpartedaquele
da representação dos Estados. Com efeito, af0
ra o Conselho, que ainda se assemelha aos
órglos internacionais representativos de Esta
dos, a estmturacomunitária comporta três ins
tituições que dão corpo, cada uma. a valorese a
forças distintas: a Comissão como guardiã do
interesse comum; o Parlamento como expres
sA0 das forças populares; por último, a Corte
de Justiça como garantiados valoresjurldicos".

Os autores do Tratado de Roma concebe-

1 Le dToit de I'intégration, Institut Univcrsitaire,
GeMve, 1972, p. 14.
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raIO a Assembléia como órglo de representa
ção polftica. composto por representantes dos
povos dos Estados reunidos na Comunidade,
designados pelos Parlamentos dentre OS seus
membros, segundo o processo estabelecido por
cada um deles. Posteriormente, a Assembléia
recebeu adenominaçãode Parlamento EwqJeu.
e os seus membros passaram a ser eleitos por
sufrágio universal edireto. O Parlamento exer
ce os poderes que lhe sAo conferidos pelo
Tmtado, principalmente o de participar DO
processo conducente à adoçlo dos atos comu
nitários, mediante a emissAode pareceresfav0
ráveis ou aform~ de pareceres consulti
vos. Pode, ainda, solicitar à Comisslo que sub
meta à sua apreciação todas as propostas ade
quadas sobre as questões que se lhe afigurem
requerera elaboraçIo de atos comunitáriospara
efeitos de aplicação do Tratado. A despeito do
nome, é um órgão essencialmente consultivo,

O Conselho, constituído inicialmente por
um representante de cada Esfat».Membro, em
nivel ministerial, com poderes para vincular o
respectivo Governo, passou a ser formado por
delegados dos Estados, designados entre os
seus membros. Sendo a institui9lO representa
tiva dos Estados-Membros, classifica-se como
órgão intergovernamental. Por ser composta
de representantes dos Estados-Membros, na
expressão de Pescatore, "do ponto de vista da
sua legitimidade, esta instituição mantém-se,
portanto, no quadro tradicional das relaç(les
interestatais". Quantoà sua Presidência. o au
tor entende que, sob determinados aspectos,
as concepções internacionalistas estio ultra
passadas. A ação do Conselho insere-se num
conjunto de disposições sobre compctencia e
forma que contribuem para criar, no seio do
Conselho, uma atmosfera de trabalho muito di
ferente da que se verifica em outras institui
ções internacionais.

O Conselho dispõe de poder de decislo e
tem a atribuição de assegurar a coordenação
das politicas gerais dos Estados-Membros. Pelo
fato de dispor de poder de decisIo, pertence à
categoria dos órgãos deliberativos.

Os membros da Comisslo, depois de apro
vada a escolha pelo Parlamento Europeu. 510
nomeados pelos governos dos Estados
Membros, de comum acordo, em funçlo da
sua competência geral e garantia de total
independência). Segundo a expressA0 de

3 Antes da designaçlo, OI SOvemos conlU11am o
Parlamento e o Presidente da ComissIo.



Monac04, a Comissão tem atribuições particu
lannente vastas e que superam o esquema usu··
aI das funções executivas. Dispõe do poder de
velar pela aplicação das disposições do Trata
do CEE, bem como das medidas tomadas pelas
instituições, por força deste. Tem o poder de
formular recomendações ou pareceres sobre as
matérias objeto do Tratado de Roma, quando
este o pr~eja expressamente ou considere ne
cessário. E dotada de poder de decisão próprio
e participa na formação dos atos do Conselho e
do ParlamentoEuropeu, nas condições previs
la$ ~o Tratado. Exerce, ainda, a competência
que o Conselho lhe atribua paraa execução das
regras que estabeleça.

Jean Boulouis' divide essas atribuições em
dois grupos: umas relativas à elaboração do
direito, em que só dispõe do direito de iniciati
va, expresso na fórmula "o Conselho, sob pro
posta da Comissão... adota". Sem embargo,
exerce um certo poder nonnativo ou de decisão
próprio, quer seja investida diretamente por dis
posições particulares do Tratado, quer esse
poder seja delegado pelo Conse\ho "para a exe
cução das regras por ele estabelecidas".

A esse primeiro conjunto pode ser relacio
nado o papel da Comissão como negociadora
dos acordos celebrados pela Comunidade.

As outras correspondem à sua missão de

Pescatore (ob. cit., p. 18) nota que as modali
dades desta investidura e esta independência carac
terizam a Comissão. Por isso, sua posição não é
diferente da posição de qualquer govemo num regi.
me parlamentar baseado na separação dos poderes.
"Com efeito, neste regime o governo recebe sua in·
vestidura de outro poder, porém, depois de instala·
do, apoiado na confiança que lhe foi outorgada, gere
os negócios com urna apreciável medida de indepen·
~ncia. Entretanto, tudo isso é dizer muito pouco
para descrever a posição institucional da comissão;
com efeito, ela se define tanto pelas funções atribui·
das a este órgão como pelas modalidades da sua in·
vestidura. Em face do Conselho, profundamente
impregnado pela qualidade de seus membros, como
representantes nacionais, a comissão é a represen
tante e a defensora do interesse comum. É no rec0

nhecimento deste interesse que reside a razão de ser
e o título de legitimidade desta instituição; negativa
mente, é da negaçlo deste interesse e da sua dissolu
çIo no antagonismo dos interesses nacionais que pro
cede o não-rcconhecimento da verdadeira natureza
da comissão".

4 Ob. cit., p. 332.

, Droit institutionnel des communautés européen
nes,41 00., Montchrestien, Paris, 1993, p. 84.
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velar pelo respeito dos tratados, pelo que se
chama '~guardiã dos tratados". São as atri·
buições de controle do Conselho, dos Esta
dos-Membros e dos "justiciables" das
Comunidades.

O Conselho exerce o poder legislativo na
Comunidade, ou no dizer de Pescatore6

, "ele, o
legislador ordinário, porque nas suas mãos se
acha concentrado o poder de legislar, propria
mente dito, assim comoo exercício do poder de
fixar as orientações políticas e legislativas, sob
a forma de diretivas e de decisões. Quanto à
Comissão, o seu papel, a esse respeito, é dife
rente: antes de tudo, o tratado reservou-lhe, de
maneiraassaz sistemática, odireito de proposi
ção, no sentido de que, na maior parte das ma
térias, quase em todas, o Conselho somente
pode estatuir sob proposta da Comissão. Cabe
lhe, portantó, tomar a iniciativa da legislação,
elaborar os estudos preparatórios e, por esse
meio, fixar os termos do debate legislativo. O
Tratado estabeleceu as disposições de proce
dimento necessárias a fim de que o Conselho
não possa, quer se dispensar de considerar as
iniciativasda Comissão, quer,ainda, tentarusur
pá-las; assinalaremos, a propósito, urnaprática
do Conselho que consiste em convidar a
Comissão a apresentar-lhe certas proposições
- manifestação de intenção que significa, da
parte do Conselho, que' urna proposição nesse
ou naquele sentido tem assegurado bom êxito.

Eis aí, portanto, a realidade da partilha dos
poderes, no que conceme ao exercício, na
Comunidade, do poder de tomar as decisões
políticas e legislativas: é a Comissão que pro
põe e dispõe o Conselho que ordinariamente...".

O Tribunal de Justiça é composto porjuizes
escolhidos dentre personalidades que ofereçam
todas as garantias de independência e reúnam
as condições exigidas, nos respectivos países,
para o exercício das mais altas funções juris
dicionais, ou que, caso sejamjurisconsultos de
reconhecida competência, são nomeados, de
comum acordo, pelos governos dos Estados
Membros, por um periodo de seis anos.

Assinala V31erio Grementieri7 que, "a pro
pósito da nomeação, as garantias são mínimas:
com efeito, os Estados designarão os juízescom
base em acordos diplomáticos, acordos que se

6 Ob. cit., p. 61.
7 "Le statut des juges de la Cour de justice des

Communautés européennes", Revue trirnestrielle de
tiroit européen, 3·1967, p. 822.
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tomaram ainda mais complicados pela neces
sidade da unanimidade". O autor reputa "'mais
condizente com o caráter da Cone de Justiça
que os juizes sejam nomeados pelos órglos
executivos da Comunidade. sob parec:er do Par
lamento Europeu ou. melhor ainda, pelo pró
prioParlamento, talvezcombasenwna listaela
borada pelos Executivos comunitários. em
colaboraçlo com os Estados-Membros».

O artigo 167 do Tratado CEE estabelece
duas condições para a nomeação dos jpizes c
advogados-gerais: garantia de independência
ecompetênciajurídica. "Por sua generalidade,
a primeira condiçlo". objeta Grementi.eri. '~m
pouco valor e, inclusive, é quase incom
preensfvcl: com efeito, falar em garantia de in
dependência de uma pessoa, antes que tenha
sido nomeadajuiz. resultaemexigir algumacoi
sa inexistente. oquepode servir de instrwnento
de veto de um Estado para se opor à nomeaç4o
comojuiz de uma pessoa que não lhe aprazo A
segundaoondiçIo, decompetênciajuridica. não
apresenta problemade interpretação, dado que
está suficientemente descrita pelo próprio
Tratado; uma particularidadea ser observada é
que a competênciajurldica não é exigida num
dominio especifico, mas tem C3Játer geral. con
trariamente ao que se passa a respeito da Corte
Internacional de Justiça para a qual é exigida
competência em matéria de d/nUo Internacio
nal. Esta diferença nas condições de compe
tência jurldica dos juizes é justificada pela di
versidade da funções das duas cortes».

Dispõea alínea 2doartigo 167 doTratadode
Roma que "de três em três anos prooeder-se-á a
uma substituiçaoparcialdosjuizes.aqual incidi
rá alternadamente sobre sete e seisjuizes».

Durante o período de duraçao do mandato
os juizes sao inamoviveis. A despeito disso.
Grementieri pondera que:

"podemos deplorar, contudo. o aten
tadoà independênciadojuizpeJabrevida
de do mandato. Da medida em que o fàto
deeste sersubmetidoaum controle poUti
co da sua atividade, após breve lapso de
tempo, nIoé a melhorgarantiade umjul
gamento sereno everdadeiramente iJIde.
pendente. Estas observações parecem
ainda mais fmvtadas levanc1o-se emconta
o fato de que é previ&ta uma renovaçao
parcial da Cortea cada três anos".

Depois de examinar outras possibilidades
(vitaliciedade e mandato mais longo). o autor
aduzque:
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"abrevidadedo mandato e sua rena
vaçlo 510 dois aspectos inseparavel
mente ligados: sobretudo por razIo de
ordem prática (oricntaçlo constante da
jurisprudência), é necessário oorJisir o
primeiroelenarto pelosegundo. coúniIx»
meiodeeliminaraR:IlOYlIfijIo.nadarmna
duração maisapropriadaao manctato».

Segundo o artigo 611 do Protocolo Relativo
ao Estatuto do Tribunal de .Justiça da Comuni
dadeEconômicaEuropéia.

"os juizes só podem ser afastados
de suas funções OU privados do seu di
reito a pensA0 ou de outros beneficios
que a substituam se. por dccisIo uDâni
me dos juízes c advogados-gcrais do
Tribunal. tiveremdeixado de oorrcspon
der às condiç&:s exigidas oude cumprir
os deveres decorrentes do cargo. Ointe
ressado não participa nestas delibc
raç(les". A decisIo 6 comuniatda aos
presidentes doParlamento Europeu e da
Comisslo enotificada ao presidente do
Conselho. Conformeaal1nea3daàtada
disposiçlo, "cm caso de deçislo que
afaste o juiz das suas funç&s, a noti
ficação do p~dente do Conselho de
terminaaabertura de vaga no Iupi'.

Alémda garantia de imobilidade. na forma
do artigo 311 do Estatuto,

"osjuizes gozam de imunidade deju
risdição. No que diz respeito aos atos
poreles praticados na sua qualidade ofi
cial. incluindo as suas palavras e csai
tos. continuam abeneficiar de imunida
de após a cessaçIo das suas funç(jcs".

Comenta Grementierique:
"vemos claramentea importAnciada

proteção prevista para osjuizes que. nIo
apenas durante o seu 'IJUUldato. mas
também, e sobretudo, após a oessaçlo
deste, não devem responder por sua ati
vidade perante ten:ciros, nem em parti
cular perante os seus eleitores. Se apr0
teção só estivesse prevista para o pri
meiro penodo, asuaeficááa seriagrave
mente dimimdda; assim. em compcn
saçIo, são evitadas as posteriores mcdí
das de retorsão de caráter polfticõ».

A alinea 2 do artigo 311 do Estatuto permite
que a imunidade de jurisdiçao seja levantada
pelo Tribunal, reunido emsessIo plenária.

Revist. de Informaç'" LfIg;.latfva



A alinea 3 daquele mesmo artigo atribui ao
juizoutra gamntia: emcaso de açao penal, ojuiz
privado da imunidade "sópode serjulgado, em
qualquer dos Estados-Membros, pela instân
cia competente para julgar os magistrados
pertencentes à mais altajurisdição nacional".

O Tribunal de Justiça afirma que o tratado
instituidorda Comunidade Européia dá origem
a uma nova ordemjurldica de direito interna
cional, em beneficio da qual os Estados
Membros limitaram, em domínios restritos, os
seus direitos soberanos.

Para que a autonomia dessa ordemjuridica
se imponha, sustenta Jean Boulouis,' duas con
dições devem sercumpridas: "aprimeira é que,
para sua interpretação e aplicação, as normas
que constituem essa ordemsejam submetidas a
uma só instância, que lhe seja própria, e que
julgue conforme as regras que estabelece. A
segunda, que essa ordem baste a si mesma, de
modo que nãoseja necessário recorrer aprind
pios ou a regras que o tratado do conteria".

As atribuições do Tribunal resumem-se na
missão gemI de garcmtiro respeito do direito na
interpretação e na aplicaçao do tratado que ins
titui a Comunidade Européia, missão que se
desdobra nas suas várias competências.

O Tratadoda União Européia pôs em plano
de instituição o Tribunal de Contas, cujos

• "Lc droit dcs Communautés Europ6enncs dans
seI rapports avcc fe dr()it intemational général",
&cueil da COW$, IV- 1992, p. 41.
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membros são escolhidos dentre personalidades
que pertençam ou tenham pertencido, nos
respectivos países, a instituições de fiscaliza
ção externa ou que possuam uma qualificação
especial para essa função. Uns e outros devem
oferecer todas as garantias de independência.
O Tn'bunal de Contas tem as seguintes incum
bências: 1) examinaras contasda totalidade das
receitas e despesas da Comunidade, bem como
de qualquer organismo por ela criado, se o ato
constitutivo não excluir esse controle; 2) exa
minar a legalidade ea regularidade das receitas
e despesas e garcmtir a boa gestJo financeira;
3) elaborar um relatório anual, após o encerra-

"mento de cada ano financeiro; 4) apresentar, se
julgar necessário, em qualquer momento, 0b
servações sobre determinadas questões e for
mular pareceres a pedido de uma das institui
90es da Comunidade; 5) assistir o Parlamento
Europeu e o Conselho no exercicio da sua
funçAo de controle da execução do orçamento.

Dentro desse quadro institucional, a Corte
de Luxemburgo ocupa um lugar de destaque,
não só porque, de acordo com o artigo 164 do
Tratadode Roma, garante o respeito do direito
nasua interpretação e aplicação, como pela im
portância das suas atribuições consultivas e
jurisdicionais. Auto(eS. COtllO Ricardo M()Dll(X)!
consideram o Tnõunal possivelmente o órgão
demaior relevo da Comunidade.

, Encíclopedía dei Dj"~'tto, vm C'Comunit...
europea dei carbone c deU'scciaio''), p. 342.
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